
INDICAÇÃO Nº 
3562
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de verbas no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para a realização de obras de pavimentação no município de Manduri.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a liberação de verbas para obras de pavimentação no município de Manduri.

A referida medida é de grande importância, pois o município possui atualmente ruas e avenidas sem pavimentação e com o pequeno orçamento que possui, não consegue atender a esta grande demanda.

Desta forma apresento esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade e um grande benefício para a população do Município de Manduri.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi
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